
Proc. Administrativo 3.335/2024

De: Laize S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 20/03/2024 às 11:12:11

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM - PROC, CGM-NTSE

CT 225-2024 INFORMA AO SIGA E E-TCM

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

SIM
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

055-2023

Número da Ata de Registro de Preço: 

023-2024

Prestador*: 

CENTRAL DE ABSTECIMENTO E LIVRARIA LTDA

Número do Contrato*: 

225-2024

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

13.879.231/0001-69

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 225-2024
PE 055-2023

 

_

Laize Lopes da Silva Sousa  

superfisora de nucleo
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Anexos:

ATA_023_2024_MATERIAIIS_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf

CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf

EMPENHO.pdf

ESTADUAL.pdf

FEDERAL.pdf

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf

PUBLICACAO.pdf

TRABALHISTA.pdf
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                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

                                                                ESTADO DA BAHIA 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055-2023 

 

Aos (26) dias de FEVEREIRO, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, localizada na 
Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de acordo com 
a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  055/2023, a Secretaria 
Municipal de Educação e Juventude de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 45.353.945/0001-25, neste ato representado por seu Secretário(a), Sr(a). WANK REMY 
DE SENA MEDRADO, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliada nesta cidade, doravante 
denominado MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos 
pela Empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.879.231/0001-69, , estabelecida à Rua do socorro, Nº 5, CEP 48.903-267, bairro Alagadiço, na 
cidade de  Juazeiro/BA, representada neste ato pelo Sr. IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA, portador do CPF 
nº 970.554.925-72 denominada DETENTORA:  

 

1. DO OBJETO  

1.1.  Formação de Registro de Preços de materiais de expediente para atender a futuras e eventuais 
demandas da Secretaria de Educação e Juventude. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL 

42 

11205600017 - ENVELOPE PLÁSTICO, 
PARA PASTA CATÁLOGO, TAMANHO 
OFICIO, 04 FUROS, COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE (0,15) MICRA, 
TRANSPARENTE CRISTAL. 

UND VIABRAZIL 1000 R$ 17,00 
R$ 

17.000,00 

47 

11205600022 - ETIQUETA AUTO 
ADESIVA MATERIAL: PAPEL, ALTURA: 30 
MM, LARGURA: 25 MM, 20 ETIQUETAS, 
ACONDICIONADAS EM PACOTES COM 

100 FOLHAS. 

UND MAXPRINT 500 R$ 28,00 
R$ 

14.000,00 

48 

11205600023 - ETIQUETA AUTO 
ADESIVA, COR BRANCA PARA TODOS OS 

USOS, CAIXA COM 100 FOLHAS, CADA 
FOLHA COM 10 ETIQUETAS, PAPEL 

ADESIVO FOSCO, MEDINDO 50,8 MM X 
101,6 MM. 

UND MAXPRINT 500 R$ 28,00 
R$ 

14.000,00 

62 

7501000238 - LÁPIS PRETO, MATERIAL 
CORPO MADEIRA, DIÂMETRO CARGA 2 

MM, DUREZA CARGA 2B, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
BORRACHA APAGADORA, MATERIAL 

CARGA GRAFITE. 

UND KEEP 600 R$ 0,89 R$ 534,00 

63 

7501000091 - LIVRO PROTOCOLO, CAPA 
DURA COM 100 FOLHAS. LIVRO DE 

PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA: 
QUANTIDADE DE FOLHAS 100, 

COMPRIMENTO 230MM, LARGURA 
180MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

UND BAAG 500 R$ 9,89 R$ 4.945,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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NUMERADAS FRENTE E VERSO, 
MATERIAL CAPA PAPELÃO (CAPA 

DURA), GRAMATURA FOLHAS 90 G/M², 
MATERIAL FOLHAS PAPEL OFF SET. 

64 

13835 - MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO RECARREGÁVEL, PARA USO EM 

QUADRO LAMINADO MELAMÍNICO 
BRILHANTE, DE ALTA PERFORMANCE, 

COR VERDE, QUE UTILIZE TINTA 
ESPECIAL, COM PONTA MACIA DE 

MATERIAL ACRÍLICO 6.0, ESPESSURA DE 
ESCRITA 2,3 MM, CARTUCHO 

SUBSTITUÍVEL, RECARREGÁVEL, 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

UND BAAG 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00 

67 

9909902739 - PAPEL CARTÃO: 
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, 

GRAMATURA: 240 G/M2, 
COMPRIMENTO: 70 CM, COR: VARIADA, 

LARGURA: 50 CM. 

UND VMP 1000 R$ 9,89 R$ 9.890,00 

68 

9355 - PAPEL CARTÃO, MATERIAL: 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 180 
G/M2, COR: DIVERSAS, COMPRIMENTO: 

660 MM, LARGURA: 500MM 

UND. VMP 1000 R$ 0,48 R$ 480,00 

70 

11954 - PAPEL CONTACT. PAPEL 
AUTOADESIVO TIPO CONTACT 

TRANSPARENTE-ROLO COM 45CM X 
25M. 

ROLO VMP 800 R$ 68,90 
R$ 

55.120,00 

71 
9909900069 - PAPEL CREPOM. 48CM X 
2,00M, CORES DIVERSAS, PACOTE COM 

10 ROLOS. 
UND. VMP 1000 R$ 8,70 R$ 8.700,00 

72 

9909900067 - PAPEL DUPLA 
FACE.MATERIAL: EM PAPEL, COR: 

DUPLA FACE-2 CORES, APRESENTAÇÃO: 
EM FOLHA, TIPO USO: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, FORMATO: FORMATO 
DE FERRADURA. 

UND. VMP 1000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 

73 

11813 - PAPEL EMBORRACHADO 
MATERIAL: BORRACHA EVA, 

COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 
CM, ESPESSURA: 2 MM, PADRÃO: 

GLITTERIZADO, COR: VARIADA 

UND. IBEL 1000 R$ 5,16 R$ 5.160,00 

74 

276 - PAPEL EMBORRACHADO 
MATERIAL: BORRACHA EVA, 

COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 
CM, PADRÃO: LISO, COR: VARIADA, SEM 

GLITTER. 

UND. IBEL 1000 R$ 2,35 R$ 2.350,00 

75 
9909900093 - PAPEL LAMINADO COR 
AZUL: AZUL, COMPRIMENTO: 59 CM, 

LARGURA: 49 CM. 
UND. VMP 1000 R$ 2,29 R$ 2.290,00 

76 
7501003032 - PAPEL LAMINADO COR 

VERDE, COMPRIMENTO: 60 CM, 
LARGURA: 50 CM. 

UND VMP 1000 R$ 1,05 R$ 1.050,00 

77 
7501000209 - PAPEL LAMINADO 

DOURADO - TAMANHO: 48 X 60CM / 
CORES DOURADO. 

UND. VMP 1000 R$ 1,05 R$ 1.050,00 

78 
7501000304 - PAPEL MADEIRA 

TEXTURIZADO (MADEIRA), KRAFT OURO 
MEDINDO 66 X 96CM. 

RL VMP 1000 R$ 0,89 R$ 890,00 
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79 

12050 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, 
GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, 

MEDINDO (210X297) MM, ALVURA 
MÍNIMA DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA 

DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), 
PH ALCALINO COR BRANCO, 

EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, 
COM SELO E CÓDIGO DE LICENÇA 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

ROLO ALLMAX 2400 R$ 24,90 
R$ 

59.760,00 

80 

9909903298 - PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA, GRAMATURA 75G/M2, 
FORMATO A4, MEDINDO (210X297) 

MM, ALVURA MÍNIMA DE 90%, 
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE 
ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH ALCALINO COR 
BRANCO, EMBALAGEM REVESTIDA EM 

BOPP, COM SELO E CÓDIGO DE LICENÇA 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

UND ALLMAX 600 R$ 24,90 
R$ 

14.940,00 

84 

9909903274 - PASTA ARQUIVO 
MATERIAL: PLÁSTICO, ALTURA: 330 
MM, COR: PRETA, TIPO: CATÁLOGO, 

LARGURA: 240 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 4 FUROS E 50 ENVELOPES 

PLÁSTICOS. 

UND ALAPLAST 600 R$ 13,29 R$ 7.974,00 

85 

9909903273 - PASTA ARQUIVO 
MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: 

SANFONADA, LARGURA: 210 MM, 
ALTURA: 297 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ÍNDICE ALFABÉTICO AZ E 

31 DIVISÓRIAS. 

UND ALAPLAST 800 R$ 39,89 
R$ 

31.912,00 

86 

9909903271 - PASTA ARQUIVO 
MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: 

SANFONADA, LARGURA: 240 MM, 
ALTURA: 330 MM, LOMBADA: 3,5 MM, 

COR: FUMÊS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 12 DIVISÓRIAS ÍNDICE 

ALFABÉTICO. 

UND ALAPLAST 800 R$ 19,00 
R$ 

15.200,00 

87 

9909903267 - PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL CARTOLINA, TIPO 

CLASSIFICADORA, LARGURA 240 MM, 
ALTURA350 MM, COR AMARELA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 TRILHO 
FLEXÍVEL PLÁSTICO, COM DOBRAS NA 

LOMBADA. 

UND BAAG 600 R$ 1,95 R$ 1.170,00 

91 

7501000027 - PASTA L ARQUIVO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO L, LARGURA 

210 MM, ALTURA 297 MM, COR 
INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM VISOR, TAMANHO A4. 

UND. POLYCART 1000 R$ 1,39 R$ 1.390,00 

93 

12058 - PASTA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. TAMANHO 210 MM X 
297 MM, COM CANALETA- CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

UND. POLYCART 600 R$ 52,89 
R$ 

31.734,00 

94 

101400003 - PASTA REGISTRADORA A/Z 
FORMATO OFICIO PRETA-LOMBO 

LARGO, FERRAGEM NIQUELADA, VISOR 
COM ETIQUETA DUPLA, COM 

TRAVAMENTO PERFEITO, SEM CANTOS 

UND. FRAMA 800 R$ 10,79 R$ 8.632,00 
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VIVOS E REBARBAS. MEDIDAS: 
350X280X80MM. 

95 
9909903272 - PASTA SUSPENSA, 

CARTÃO MARMO PLÁSTICO, 
361X240MM, C/2 P/PLASTICO. 

UND COLORPRESS 1000 R$ 1,65 R$ 1.650,00 

96 

9909903275 - PEN DRIVE: CAPACIDADE 
MEMÓRIA 16GB, INTERFACE USB 2.0, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ADAPTADOR USB RET. 

UND MULTILASER 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00 

97 

9909900116 - PEN DRIVE: CAPACIDADE 
MEMÓRIA 8GB, INTERFACE USB 2.0, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ADAPTADOR USB RET 

UND. MULTILASER 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00 

98 

8502 – PERFURADOR/FURADOR DE 
PAPEL ATÉ 30 FOLHAS AÇO-2 FUROS, 
COMPRIMENTO: 120MM. ALTURA: 

134MM 

UND. KEEP 500 R$ 42,89 
R$ 

21.445,00 

99 

8503 - PERFURADOR, EM FERRO, COM 
CAPACIDADE DE PERFURAR 100 

FOLHAS, COM 2 VAZADORES, RÉGUA, 
NA COR PRETO. 

UND. CAVIA 400 R$ 112,00 
R$ 

44.800,00 

100 

9909903291 - PERFURADOR, EM FERRO, 
COM CAPACIDADE DE PERFURAR 100 
FOLHAS, COM 2 VAZADORES, RÉGUA, 

NA COR PRETO. 

UND CAVIA 100 R$ 114,00 
R$ 

11.400,00 

102 

9909903278 - PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE CD, MATERIAL PLÁSTICO, 

COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TINTA À 
BASE DE ÁLCOOL, PONTA CHANFRADA. 

UND KEEP 600 R$ 3,95 R$ 2.370,00 

103 

9909903297 - PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE CD, MATERIAL: PLÁSTICO, 

TIPO PONTA: FIBRA, COR TINTA: AZUL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA 

CHANFRADA. 

UND KEEP 500 R$ 6,20 R$ 3.100,00 

114 

9909903290 - TINTA GUACHE CORES 
VIVAS, NÃO TÓXICAS, SOLÚVEL EM 

ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES 
TIPO BENZOTIAZOL, CORES VARIADAS. 
POTE COM 250 ML PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DO PRODUTO: 02(DOIS) 
ANOS. INDUSTRIA BRASILEIRA. 

UND RADEX 300 R$ 4,29 R$ 1.287,00 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 412.223,00 (quatrocentos e doze mil 
duzentos e vinte e três reais), 
 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
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1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 055/2023 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  

 
2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
  

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  

 
4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Educação e 
Juventude, sendo a mesma neste ato representada pelo Sr. Gilmara dos Santos Brandão, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 087.143.494-69, coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo no 
decorrer de todo o seu período de vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
  

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e pelo 
recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da ata; 5.3. 
A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado.  
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
UNIDADE 0707001 
AÇÃO 2050 
ELEMENTO 33.90.30 
FONTE 15001001 
 

7. DOS PAGAMENTOS  

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o -atesto- pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação aos bens efetivamente entregues. 
7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
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no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
8.6. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo 
acompanhamento do processo; 
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8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
8.8. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 
 
 

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade. 
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados na entrega do objeto contratado; 8.1.7. em nenhuma hipótese 
veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto contratado, sem prévia 
autorização do Contratante;  
9.1.7 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
objeto contratado, sem prévia autorização do Contratante; 
9.1.8 Só transferir a outrem, em parte o fornecimento do item adquirido, com a prévia e 
expressa anuência da Secretaria de Educação e Juventude; 
9.1.9 Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a Secretaria 
de Educação e Juventude ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do objeto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o 
acompanhamento da instituição; 
9.1.10 Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
9.1.11  Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretaria de 
Educação e Juventude, quando dentro do recinto deste Órgão, e arcar com a despesa decorrente 
de qualquer infração, seja qual for, desde que praticados quando da entrega do objeto deste 
Termo de Referência; 
9.1.12 face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da Nota de Empenho, os 
preços totais cotados deverão ser divisíveis pela unidade de fornecimento; 
9.1.13 manter o cadastro SICAF da empresa atualizado, sendo este, condição indispensável 
ao pagamento de Notas Fiscais e ou Faturas apresentadas. 
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10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

 
10.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, em remessa única por item, nos depósitos de responsabilidade 
deste Município. 
10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

  

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
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12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  
 

  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  

13.1.1. Pelo Município, quando:  
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I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
 

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  
 

I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços.  

 
13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 
 Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer.  

13.4. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.  

  

14. DA PUBLICIDADE  

 
14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  

  

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   

15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
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ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 
mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 
sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  

 

16.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º 
classificado.  
16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
 

 
 

                                             
 
                                                  WANK REMY DE SENA MEDRADO 
                                             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE                        
 
 
 
 
 
 
 
                                                       IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA 
                               CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

 
 
 

 
Testemunhas:  
1) _________________________________________ CPF: ___________________________ 
2) _________________________________________  CPF: ___________________________ 

1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: ATA_023_2024_MATERIAIIS_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (12/12)        16/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (1/20)        17/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (2/20)        18/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (3/20)        19/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (4/20)        20/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (5/20)        21/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (6/20)        22/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (7/20)        23/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (8/20)        24/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (9/20)        25/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (10/20)        26/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (11/20)        27/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (12/20)        28/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (13/20)        29/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (14/20)        30/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (15/20)        31/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (16/20)        32/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (17/20)        33/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (18/20)        34/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (19/20)        35/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: CT_225_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SEDUC.pdf (20/20)        36/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: EMPENHO.pdf (1/1)        37/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: ESTADUAL.pdf (1/1)        38/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: FEDERAL.pdf (1/1)        39/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: FGTS.pdf (1/1)        40/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: MUNICIPAL.pdf (1/1)        41/44



1Doc:  Proc. Administrativo 3.335/2024  |  Anexo: PUBLICACAO.pdf (1/1)        42/44



1Doc:  Proc. Administrativo 1- 3.335/2024        43/44



  Proc. Administrativo 1- 3.335/2024

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 26/03/2024 às 08:26:25

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - PROC, CGM-NTSE

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm

1Doc:          44/44


